
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
 

CONSELHO SUPERIOR 
 

 
RESOLUÇÃO N° 053, DE 22 DE MAIO DE 2017 

 
 
Aprova a alteração da nomenclatura do 
Curso Técnico em Serviços de 
Restaurante e Bar do campus de Acaraú. 
 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando a deliberação do Conselho 

Superior na 44ª reunião ordinária realizada nesta data; 

 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
  

Art. 1º - Aprovar a alteração da nomenclatura do Curso Técnico em 

Serviços de Restaurante e Bar do campus de Acaraú, para Técnico em Restaurante e 

Bar, conforme anexo a esta Resolução. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 
 
 
 
 

    Virgílio Augusto Sales Araripe 
      Presidente do Conselho Superior  
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 Matriz do Curso Técnico em Restaurante Bar  

* Mantida a mesma matriz conforme a matriz 5929 
 

Cod. Disciplinas h/aula T P Cred 

 SEMESTRE I 

 Fundamentos do Turismo e da Hospitalidade 40 40 00 02 

 Segurança do Trabalho 40 40 00 02 

 Espanhol I 40 40 00 02 

 Inglês I 40 40 00 02 

 Ética e Etiqueta Profissional 40 40 00 02 

 Técnicas de Comunicação Oral e Escrita 40 40 00 02 

 Ciência de Alimentos 40 40 00 02 

 Higiene e Manipulação de Alimentos 40 40 00 02 

 
Fundamentos de Alimentos e Bebidas 40 40 00 02 

 
Matemática Aplicada 40 40 00 02 

 400 400 00 20 

 SEMESTRE II 

 Contabilidade Aplicada 40 40 00 02 

 Habilidades e Técnicas Culinárias 40 40 00 02 

 Prática de Eventos 40 40 00 02 

 Informática Básica 40 40 00 02 

 Inglês II 40 40 00 02 

 Empreendedorismo 40 40 00 02 

 Estudo de Bebidas 40 40 00 02 

 Serviços de Alimentos e Bebidas 40 40 00 02 

 
Relações Interpessoais 40 40 00 02 

 
Tópicos Especiais em Alimentos e Bebidas 40 40 00 02 

 400 400 00 20 

CARGA HORÁRIA TOTAL 800    

 



 Matriz do Curso Técnico em Serviços de Restaurante Bar  

* Cod. Sist. Acadêmico 5929 
 

Cod. Disciplinas h/aula T P Cred 

 SEMESTRE I 

 Fundamentos do Turismo e da Hospitalidade 40 40 00 02 

 Segurança do Trabalho 40 40 00 02 

 Espanhol I 40 40 00 02 

 Inglês I 40 40 00 02 

 Ética e Etiqueta Profissional 40 40 00 02 

 Técnicas de Comunicação Oral e Escrita 40 40 00 02 

 Ciência de Alimentos 40 40 00 02 

 Higiene e Manipulação de Alimentos 40 40 00 02 

 
Fundamentos de Alimentos e Bebidas 40 40 00 02 

 
Matemática Aplicada 40 40 00 02 

 400 400 00 20 

 SEMESTRE II 

 Contabilidade Aplicada 40 40 00 02 

 Habilidades e Técnicas Culinárias 40 40 00 02 

 Prática de Eventos 40 40 00 02 

 Informática Básica 40 40 00 02 

 Inglês II 40 40 00 02 

 Empreendedorismo 40 40 00 02 

 Estudo de Bebidas 40 40 00 02 

 Serviços de Alimentos e Bebidas 40 40 00 02 

 
Relações Interpessoais 40 40 00 02 

 
Tópicos Especiais em Alimentos e Bebidas 40 40 00 02 

 400 400 00 20 

CARGA HORÁRIA TOTAL 800    
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